
Acrescenta dispositivo à Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre a 
sinalização semafórica piscante. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 89-A à Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a sinalização semafó-

rica piscante.  

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 

Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 89-A:  

“Art. 89-A. Os semáforos deverão 

funcionar, entre 0 (zero) e 5 (cinco) horas do 

horário local, em operação em sistema de alerta, 

com sinal amarelo piscante, exceto aqueles 

posicionados em locais cujo fluxo de veículos e 

pedestres justifique o funcionamento padrão, 

conforme decisão fundamentada da autoridade de 

trânsito competente. 

§ 1º A autoridade de trânsito competente 

poderá estabelecer outros horários para o início e 

o término da operação em sistema de alerta, com 

sinal amarelo piscante, conforme as características 

de cada local.  

§ 2º É obrigatória a colocação do sinal 

de regulamentação R-2, ‘Dê a preferência’, na via 

secundária dos cruzamentos.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2014.  
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